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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 10, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar as servidoras CRISTIANE BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08, e ELENA 
GUIMARÃES, matrícula nº 1917356, CPF 037.359.497-62, como gestoras titular e substituta do Contrato nº 318/2022, para 
acompanharem a execução do referido contrato, celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a empresa SCHIFFINO & 
JUNQUEIRA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA., CNPJ nº 40.209.652/0001-55. 
Art. 2º. Designar as servidoras MUNIQUE CARDOSO CAVALCANTE, matrícula nº 3012762, CPF 053.947.217-42, 
e ELENA GUIMARÃES, matrícula nº 1917356, CPF 037.359.497-62, como fiscais técnicas titular e substituta, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar as servidoras ELENA GUIMARÃES, matrícula nº 1917356, CPF 037.359.497-62, e CRISTIANE BORGES 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 3050873, CPF 012.178.656-08, como fiscais administrativas titular e substituta, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º Revoga-se a Portaria MI/FUNAI nº 25, de 24 de maio de 2024,  publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 104 de 
03/06/2024, página 2. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

LUCIA FERNANDA JÓFEJ KAINGÁNG 
Diretora do Museu do Índio 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 104, DE 19 DE MARÇO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.001699/2025-04, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação em treinamento regularmente 
instituído na ação de capacitação denominada “Curso sobre Regularização Patrimonial”, em Fortaleza-CE, no período de 23 a 
29 de março de 2025, incluindo o trânsito, com base no art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com 
o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019:  
  

SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE 
Alcione Benevenuto Pimentel 446659 SEPLAN/CR-SBA 

Alvino José Leite 2305746 CCONT/CGOF 
Anacristina Rolim Vieira 3144808 SECON/CCOMP/CGRL 

Antônio Marques da Silva Júnior 1821901 SEAD/CR-INTS 
Ariel Renê Sampaio de Carvalho 1541446 CR-LISE 

Carlos Maurício Corrêa 0001166 SEPAT/CCOMP/CGRL 
Consuelo Tamiris Cardoso Selva 1954327 SEGAT/CR-NOMT 

Cristiana da Silva Böhm 1823267 SEAD/CR-CGB 
Edney Gonçalves de Souza 6659895 SEPAT/CCOMP/CGRL 
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Fábio da Silva Tomaz 1917205 SELOG/COAD/MI 
Jayme Almeida Schmitz 1818833 CR-MGES 
Lorena Rodrigues Soares 1811876 COAUD/AUDIN 
Maicon Teles do Amaral 1817357 SEAD/CR-LIS 

Paulo Henrique Almeida Sales 3049379 SEAD/CR-NE-I 
Rodrigo Minelvino de Freitas 1819190 CR-MAO 

Sivaldo Ferreira do Nascimento 3013580 CR-JPA 
Ubiratan Dantas de Medeiros 6662780 CCOMP/CGRL 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 20/CR-SBA/FUNAI, DE 19 DE MARÇO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, designado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 2023, publicada no DOU nº 69, 
de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 
e, considerando: 
  
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação dos 
serviços de despachante para auxiliar na regularização da frota veicular da CR Sul da Bahia com a realização de serviços como 
a transferência de titularidade, a baixa dos veículos em estado inservíveis, emissão de 1º e 2º via de documento anuais, DUTs, 
realização de vistoria veicular, processos para regularização de débitos veiculares e confecção de placas para os veículos. 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
  
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO,  matrícula SIAPE nº 1851918 e JANAINA JÁCOME 
BARROS ALVES, matrícula SIAPE nº 3294313, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à contratação dos serviços de despachante para auxiliar na regularização da frota veicular da CR Sul da Bahia com 
a realização de serviços como a transferência de titularidade, a baixa dos veículos em estado inservíveis, emissão de 1º e 2º via 
de documento anuais, DUTs, realização de vistoria veicular, processos para regularização de débitos veiculares e confecção de 
placas para os veículos. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 2/2025 
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